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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

lo BATALUÃo locÍsrrco DE sELVA
"BATALHÃo caplrÃo pnnr,LlpE sruRM',

CARONA EM IRP N" 9002212024 - UASG: 160482 - 1'BRIGADA DE
INFANTARIA DE SELVA/ RR
PROCE SSO ADMINISTRATIVO NUP : 64124.00037 I 12026-15
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar.

ITEM DOCUMENTO FOLHAS
I Termo de abertura \
2 DIEx Requisitório ?
3 Nota de Crédito \
4 Mapa Comparativo Ll

5 Pesquisa de Preços 5
6 Solicitação de Adesão ao Pregão - FORNECEDOR

7
Justificativa e demostrativo de vantajosiedade, eficiência, viabilidade e

economicidade
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MINISTERIO DA DEFESA
NXÉNCITO BRASILEIRO

IO BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA
,,BATALHÃo caprrÃo pnnlllpE sruRM"

TERMO DE ABERTURA

PROCBSSO: No 9001712024 - UASG: 160482 - 1'Brigada de Infantaria de Selva.
PROC E SSO ADMINISTRATM NUP : 6 4 1 24.003 4 5 8 1 2024 -82.
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar e laboratorial permanente.

NostermosdoArt. l8,daPortariaN'001-SEF,de27 JAN 14,autuonestadata, juntandoos

documentos que avante seguem, o processo de adesão à Ata de Registro de Preços como Unidade

Gestora Não Participante do Pregão Eletrônico 9002212024 - UASG: 160482 - 1" Brigada de

Infantaria de Selva/ RR, tipo menor preço por item, que tem por objeto aquisição de material

médico hospitalar ,paÍa atender as necessidades do 1" Batalhão Logístico de Selva.

Quartel em Boa Vista. RR. 28 de janeiro de 2026

HIGOR BR DA SILVA _ 2'TEN
Chefe da de Saúde do 1'B Log Sl

#
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musrÉmo DA DEFESA
nxÉncrro BRÂsrLErRo

t' n,Lt^ll-ttÃo r.oçÍsuco DE sELvA
çra.r,r.r,nÃo ca.prrÃo rHELLIrE sruRM)I

DIEx n'3-SEÇ SAU /EM/I" B LOG SL
64124.00037U2026-15

Boa Vista, RR, 27 de janeiro de 2025.

Do: Chefe da Seção de Saúde
Ao: Sr Fiscal Administrativo do l'B Log Sl

Assunto: aquisição de material de consumo
Alinhamento com o plano estratégico: atende ao Objetivo Estratégico Organizacional 5 do l" Batalhão Logístico de Selva: proporcionar a infraestrutura
fisica e administrativa necessárias ao cumprimento da missão do Batalhão

1. Versa o presente expediente sobre empenho para aquisição de material de consumo.
2. Justificativa: a presente requisição destina-se a atender as necessidades do 1o B Log Sl referente à aquisição de material médico

HIGOR BRUNO 2'Ten OMT
Chefe da Seç do l" B Log Sl

Contâto: 9 8lt1-1504 2" Neves - Aux. de Saúdc

FORNECEDOR
54,388.280/OOOI.86 - BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

MODALIDADE 160482- l" Brigada de Infantaria de Selva - Pregão 19002212024

VIGENCIA ATA AT A 90061 12025 - 23 t0612026

DÂDOS NC 2026NC401750 - 167907 ND PI DSSAFUSUGPD

TIPO ORDINARIO

NE r)\

ORD ITEM SI DESCRIÇÃO T]ND QTD vL uNrT (R$) TOTAL (R$)

l5 09
AMOXCILINA, CONCENTRAÇÃO
5OOMG

Und 40t 1 R$ 0.24 R$ 962,64

2 ló 09
AMOXICILINA, ASSOCIADA COM
CLAVULANATO 5OO+125 MG Und l4 10 R$ 1.09 R$ 1.536,90

TOT.\I,
,.-1,

R$ 2499,54

PAB.ECER DO FISCAL ADMINISTRATIVO DESPACHO DO ORDEn*ADOR DE DESPESAS

\ÓÁou de parecer FAVORÁVEL à aquisição do material / serviço
/requisitado.

( ) Sou de parecer DESFAVORÁVEL à aquisição do material /
serviÇo requisitado, tendo em vista:

lXDrnno:
'l . Ordeno a aquisição do material/serviço requisitado:
2. A SALC emita Nota de Empeúo, submetendo-a a este OD.
( ) INDEFIRO, tendo em vista:

n

( ) O requisitante promova as alterações indicadas;
( )Arquive-se. 2

euarter em e"^ v i*^ - nx1Çffi{ff-- QuaÍel em Boa Vista - RR, 28/ 01 /,ffi
JT]LIO VITOR G FERREIRA- Cap oor*r,ffi.rnA-cEL

Respondendo pelo Fisca/Administrativo do 1o B Los Sl 'Õrdenadú de DesDesas do l" B Loe Sl

339030

I
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SIAF]2026_CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)

23/07/26 09:14 USUARIO : CASEIRo

DATA EMISSAO : 09Jan26 NUMERO z 2026RO002085

UGIGESTAO EMITBNTE: 167505 / OOOO]- - DEPARTAMENTO GERÀL DE PESSOAL - GESTOR

UGIGESTAO FAVORECIDA: 161901 / 00001 - 1" BATALHAO LOGISTICO DE SELVA

DOCUMENTO WEB :2026NC401750

L EVENTO ESE PTRES FONTE

001 301203
2 2L5845 100s000142

002 30L202

003 301201

LANCADO PoR : 05211149771 - SA

PF1:AJUDA PF3:SAI PF4:ESPELHO

ND UGR P] V ALOR
2.500,00

2.500.00

2.500,00

23:1"2

339030 167505 DBSAFUSUGPD

2 215845 1005004142 339030 167505 DSSAEUSUGPD

2 27584s 100s000742 339000 167s0s

Uc : 167505 09Jan26
PF5:EVENTO/CONTA PF12:RETORNA

FI N
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MINISTÉRIO DA DEF'ESA
EXÉRCITO BRASILBIRO

1'BATALHÃO LOGÍSTICO DB SELVA
(BATALHÃO CAPITÃO PHELLIPE STURM)

RELATORIO DA PESOUISA DE PREÇO

1. DO OBJETO:

l.l - ApresentaÍnos o relatório da pesquisa de preço junto ao Processo Administrativo N' 64124.00037112026-15, cujo objeto é a aqúsição de mate al médioo
hospitalar, atendendo as necessidades da 1u Bdgada de Infanla a de Selva e Organizações Militar€s (OM) vinculadas administrativamente.

1.2 - O presente relatório objetiva atender as necessidades do DIEx no 3 -SEÇ SAU/EM/I' B LOG SL, de 27 de janeiro de 2026

2. DA PESQUISA:

2.1 - A metodologia aplicada nesta Pesqüsa de Preços é a defurida na Instrução Nomativa n' 65, de 07 de julho de 2021. A utilização do inciso IV deve-se ao

fato de, em virtude da variação dos prcços praticados na região, principalmente devido a logística, trazer eqülíbrio ao preço miiximo de referênci4 afastando a
possibilidade de fracasso do presente certame licitatório, fato este que seria gerador de grande prejuízo operacional a este órgão. Ao final, será considerada a
média entre os valores pesqúsados.

) )



Pesquisa 1: Empresa I : Coop-Cooperativa de Consumo CNPJ : 57.508.42610067-02 Pesquisâ 2: EMPRESA: Drogal Farmacêutica LTDA I CNPJ:

54375.64710066-72 Pesquisa 3: BELMED DISTRIBL'IDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Pesquisa 2: EMPRESA l: Coop-Coopemtiva de Consumo CNPJ : 57.508.42610067-02 Pesquisa 2: EMPRESA: Drogal Farmacêutica LTDA CNPJ:

54.375.64710066-'12 Pesquisa 3: BELMED DISTRIBUIDoRA DE MEDICAMENTOS LTDA

0,24 0,701,09 0,78Amoxicilina, Concentração 500 mg

4,r4 3,56 7,9 ?)Amoxicilina, associada com clavulanato 500+125 mg

( (

Tipo
Empresa

1

Empresa

2

Empresa

a
J

Média

Tipo Empresa 1

Empresa

2

Empresa

J
Média



il
3.1 Foi realizada uma ampla pesquisa de preços com base nos valores pmticados em contrataçôes similares de outros enúes públicos, através do Painel de Preços

e Sistema de Acomparhameoto da Gestão, o Exército BÉsileiro, e pesqúsa direta com fomecedores, conforme Inoisos I e lV, do Art. 5" da IN Ír'65, de 7 de

julho de 2021.

3.1 Optou-se por realizar, também, pesqúsa direta com fomecedores, por se tratar de mercado local, levando-se em oonsideração a logística do extremo norte do

país acerca da aquisição de material de reposiçãô, além de se ter preços condizentes com a realidade locat, eütando a definição do preço unitrírio final em

desconfonnidade do praticado úâ região.

Boa Vista, RR, 28 de janeiro de 2026

fuv^
Membro da Equipe de

))

atTafl,nm§Etar
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2810112026,09:32 Gmail - carona em pregão 90022124
FI

lv| Gmait Seção de Saúde <secsaul blog@gmail.com>

carona em pregão 90022124

Seção de Saúde <secsaul blog@gmail.com>
Para: "belmeddistribuidora@gmail.com" <belmeddistribuidora@gmail.com>

23 de janeiro de 2026 às 15:10

Bom dia
lnformo-vos que esta OM (1" Batalhão Logístico de Selva)tem a intenção de pegar carona no pregão 90022124
UASG 1604821" Brigada de lnfantaria de Selva.
Solicito a Carta de aceite dos seguintes itens:
Ata9006112024

ORI) ITEM SI DESCRTÇÃO UND QTD vL uNrT (RS) TOTAL (RS)

1 15
Amoxixilina, concentração 500
mg

Comp 4011 R$ 0,24 R$ 962,64

2 16
Amoxicilina associada

clavulanato 500+125

com
Und 1410 R$ 1,0e R$ 1536,910

TOTAL R$ 2499,54

https://mail.google.com/mail/u l0l?ik=eÍ8a2a2c86&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r5527510333621436690&simpl=msg-a:r55275103336... 111



2810112026,09:32 Gmail - carona em pregão 90022124 Fl Nr

lYÍ Gmail Seção de Saúde <secsaulblog@gmail.com>

carona em pregáo 90022124

Adesões Belmed <adesoesbelmed@gmail.com>
Para: secsau 1 blog@gmail.com

23 de janeiro de 2026 às 08:02

Bom dia!

Solicitação de adesão aceita.

Att

Em qui., 22 de jan. de 2026 às 13:32, BELMED DISTRIBUIDORA <belmeddistribuidora@gmail.com> escreveu:

BELMED

ItJat ere Tomozei I Eorges

AÍretora

Cel - WhatsÀpp (461 98802 - o72O

b el me dd istr i b uid o ru @ q ma i l. co rn

i§Y

[exto das mensagens anteriores oculto]

Raquel Giacomini Lopes
Farmacêutica

Belmed Distribuidora de Medicamentos Ltda
GNPJ: 54.388.280/OOOí -86
(46) 99í 38-2034 WhatsApp

Rua Antônio Marcelo, Luther King, Francisco Beltrão - PR

Ê 1o Batalhão Logístico de Selva-RR, gerenciado pela ía Brigada de lnfantaria de Selva -RR.pdf
214K

§Y
BELMED

https://mail.google.com/mail/u l0l?ik=eÍBa2a2"U6gui"y7=pt&search=all&permmsgid=msg-f :í 8551 08996280124708&simpl=msg-f:18551 089962801 . .. 111
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= Soticitar adesâo

Situaçãoi

4tô de RêgistÍo dê Píeçoi 90o6u2025

Unidadê cêrênciadorâ: 1ôÔ482 - CMDO 1A BDA INFSL

Nüreroda comprà/&o:

Modalidâdê dô comprà:

9@22/2024

05 - Pregà)

Rêsponsável:

TêÍto justiôcatlva:

ANTÔNO GEôVAN| COROEIRô DASTLVA FTLHO - gshni.ddLSugmâitrom

A pre*hte $l;cjtâção vista atêncler â demànda dêstâ prê*nte unidâde. por não têr pregáo quê a satjsfaÇa

Anêxojustificetiva:

Fôi rêatlzâda dfronstrsçâo de q@ os
valôrês rêglstÍados êstão

pêlo mêrcâdo,
nos tê.mos dâ Lel 14.133/2O2t t^rt.23 e
Art.86, §2ó,Im.I)?:

Nomc-

JUSTIFICATIVA

Sim

VisuôlizaÍ

Âmo de{rcnstÊÉo:

H@É préria cdsultâ ê aceitâção do
ÍôrEêdoí nc teÍms da Lôi
14.13312021 (Â^_ 86. §2ó, irc. ilt)?:

Arexo Acoitâçâo:

Mostl* ata rêgbtradâs parâ
êdrrstârcrto dc impâcto§
d*offit6 do êstado dê côlamid*
úbúcâ?:

Data apr@çáo âruiüsê:

làens pôrâ adêsão:

Pêsquis de prêço.pdÍ

Nomê

Aceite Íorneeclorpdf

Nomê

Sim

Não

04/O2/2026 19:15

Visuatizaí

Viscüzar

o

Ouanl.idâdeForí6&oí

5438a.280,/ooo1-86 - BELMED
OISIRIBUIDORÁ DE

MEDICAMENTOS LTDÁ

54.388.28CIOOO1-86 - BÊLMED
DI5'TRIBUIDÔ'IA DE

MÊDICAMÊNiOS LÍDA

Dê$rição

AMoxtctltNA. coNcEMrRAÇÀo 5ooMG

AMoxtctLtNA pRtNcipto ArtvoAssôc|ADA
CÔM CLÁVULANAÍO DE PO'TASSIO,

coNcEN rRAÇÁo sôoMc , t25Mc

Sôticitada
Orantidadê
Autorizada

4o11.ôoool 4OÍ.OOOOO

141O.00ôoô 1410.OOOOO

NümeÍo

ooo15

Jctii€liva Stàtus

Acêitâ

oôo15

Açõês

{.
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urNlsrÉnro DA DEFESA
nxÉncrro BRASILETRo

lo BATALHÃo locÍsuco DE sELVA
6lrlr-HÃo caprrÃo PHELLTPE sruRM)

JUSTIFICATIVA E DEMONSTRATIVO DE VANTAJOSIDADE, EFICIÊNCIA,
VIABILIDADE E ECONOMICIDADE.

1. FINALIDADE

O presente estudo tem por finalidade atender a exigência contida no Decreto No

11.46212023, de 31 de março de2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto no art.

82 aart.86 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, para dispor sobre a contratação de bens e serviços,

r- inclusive obras e serviços de engeúaria, no âmbito da Administração Pública federal direta, autarquica e

fundacional.

2. OBJETIVO

O presente estudo tem por objetivo demonstrar o ganho de eficiência, viabilidade e

economicidade para a Administração Pública Federal na utilização da Ata de Registro de Preços (ARP),
do Pregão n'9002212024, da Unidade Gestora Gerenciadora160482 - 1'Brigada de Infantaria de Selva,

para a aquisição dos itens constantes da Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços formalizada no
sistema COMPRASNET por esta Unidade Gestora na condição de 'Não Participante" (UGNP).

3. REFERÊNCIAS

a. Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988;

b. Lei n" 14.133 de 1 de abril de202l;
c. Decreto no 11.462, de 3 1 de março de 2023; e

d. Portaria n'40-SEF, de2 de maio de 2019.
V 4. DA INTENÇÃo DE ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

A necessidade de adesão desta Unidade Gestora, na condição de "Não Participante"
(UGNP), à Ata de Registro de Preços do Pregão n" 9002212024,160482 - lu Brigada de Infantaria de Selva,

se faz para os itens, as quantidades e pelo prazo de utilização constante da Solicitação de Adesão à Ata de

Registro de Preços formalizada no sistema COMPRASNET.

5. JUSTIFICATIVA

O l" Batalhão Logístico de Selva tem como missão principal prestar apoio logístico às operações

militares na região amazõnica. garantindo o suprimento, transporte, manutenção e serviços essenciais para

a eficiência operacional das tropas. Para o cumprimento dessa missão, é imprescindível que exista na

seção de saúde, materiais e medicamentos adequados e em quantidade suficiente para atender às

necessidades dos militares.
A aquisição de material médico hospitalar e laboratorial permanente faz-se necessária para manter

a realizaçáo dos atendimento médico e odontológico, possibilitando que aconteçam as medidas
preventivas, visando o atendimento, tratamento de doenças e agravos, redução de danos, manutenção,
reabilitação, promoção, diagnóstico e proteção à saúde de militares do efetivo do 1o Batalhão Logístico de

EstudoDemonstrativodeEficiência,ViabilidadeeEconomicidade-ProcessoNUP64124.00037l12026-15..........Fl l/3)
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Selva.

Além disso, a de materiais e medicamentos são necessárias para manter o padrão de qualidade nos

diversos atendimentos. A falta desses materiais pode comprometer a capacidade de apoio logístico e,

consequentemente, a prontidão operacional da unidade.

Portanto, a aquisição de materiais médicos hospitalares solicitados é imprescindível para garantir o

pleno funcionamento das atividades do Batalhão e o cumprimento de suas missões, refletindo diretamente
na eficiência e eficácia das operações militares na área de atuação do 1o Batalhão Logístico de Selva.

6. DA EFICIÊNCIA

O uso da carona em contratos é uma prática que permite à Administração Pública aderir a

contratos já celebrados por outros entes ou entidades, possibilitando economia de tempo e recursos. No
entanto, a adesão a um contrato com valor superior a R$ 50.000,00 exige uma justificativa clara e

fundamentada, confoÍÍne os princípios da Lei n" 14.13312021 §ova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e orientações da Controladoria Geral da União (CGU).

6.1, Base Legal e Princípios

O Art. 56 da Lei no 14.13312021 permite a adesão a contratos de terceiros (carona) quando se

comprovam a vantagem e a compatibilidade com o plano de trabalho e orçamento da Administração. A
carona é um mecanismo previsto para otimizar a contratação e garantir o melhor custo-beneficio paÍa a
Administração Pública.

A Controladoria Geral da União orienta que a adesão a contratos de carona deve ser justificada
com base em vantagens comparativas, adequação às necessidades da Administração e compatibilidade
com o orçamento.

7. DA VIABILIDADE

7.1 Dos Recursos Financeiros

Atendendo ao teor do Art. 150, da Lei no 14.733, de 1 de abril202l, que exige a indicação
dos recursos orçamentarios para o pagamento da despesa pretendida, indica-se a disponibilidade da Nota ^
de Movimentação de Crédito n" 2026NC40150, de 09 de Janeiro de2026.

7.2 DaAdequação Técnica

Declara-se que os itens a serem adquiridos por esta Unidade Gestora, na condição de "Não
Participante" (UGNP), utilizando à Ata de Registro de Preços do Pregão n' 9002212024 da Unidade

Gestora Gerenciadora 160482 - 1'Brigada de Infantaria de Selva, tendem perfeitamente às necessidades do

setor requi s itante ne sta Organ izaçáo Mi I itar.

7.3Da Logística

O fomecedor beneficiario da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, opta pela aceitação do fomecimento decorrente de adesão, nos termos das obrigações
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

7.4 DaAdequação Jurídica

Existe viabilidade jurídica para a utilizaçáo da Ata de Registro de Preços do Pregão no

9002212024, da Unidade Gestora Gerenciadora 160482 - 1' Brigada de Infantaria de Selva, na condição de

UGNP, uma vez que se encontram atendidas as exigências da lei |4.l33l2l e demais normas correlatas no

Estudo Demonsffativo de Eficiência, Viabilidade e Economicidade - Processo NUP 64124.000371/2026-15.......... Fl2l3)
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que concerne à vantajosidade (inciso I, art. 11), demonstrada pela Pesquisa de Preços

UG e expressa nos termos do Mapa Comparativo, anexo a este processo de adesão, havendo concordância
da UGG para adesão à ARP, bem como aceitação do fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da
ata, estando as quantidades dos itens a serem adquiridos nos limites fixados nos incisos I e iI do caput do
art.32, conforme estabelece Art. 15, XII, do Decreto 11.462.

Destaque-se, por fim, a viabilidade jurídica no que pertine a existência de dotação
orçamentária, atendendo assim, a exigência do Art. 150 da Lei no 14.133, de 1 de abrll202l.

8. DA ECONOMICIDADE

A utilização da Ata de Registro de Preços do Pregão n" 9002212024, da Unidade Gestora

Gerenciadora 160482 - 1^ Brigada de Infantaria de Selva, por esta Unidade Gestora na condição de 'Não
Participante",tÍaz gaúo de economicidade narealização da despesa em apreço.

Isto se pode afirmar uma vez que a necessidade da aquisição será suprida de forma
adequada, com a melhor qualidade e com o menor custo possível.

A Pesquisa de Preços realizada por esta UG, constante no Mapa Comparativo deste estudo,

evidencia a vantajosidade na adesão à Ata de Registro de Preços, bem como, ainda, como ficou
demonstrado neste estudo quanto ao ganho de eficiência, haverá significativa redução do custo

operacional para a execução do presente processo de aquisição.

9. CONCLUSÃO

Por todo exposto, declara-se que há ganho de eficiência, viabilidade e economicidade para

a Administração Pública Federal na utilização da Ata de Registro de Preços (ARP), do Pregão no

9002212024 da Unidade Gestora Gerenciadora 160482 - 1u Brigada de Infantaria de Selva , para as aquisições
dos itens constantes da Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços formalizada no sistema

COMPRASNEI documento este constante neste processo, por esta Unidade Gestora na condição de

"Não Participante" (UGNP).

10. ANEXOS.

10.1. Mapa Comparativo (pesquisa de preços).

11. APROVAÇÃO:

HIGOR DA SILVA- 2o Ten OMT
Chefe Sau do 1'B Log Sl

12. DESPACHO DO OD

Autorizo o início dos procedimentos administrativos e determino
providencie os demais documentos constantes do Item 3 do Anexo 13

Quartel em Boa Vista, Janeiro de2026

OLTYEIRA - CEL
do 1" Batalhão Logístico de Selva

na adesão
N" 040-SEF, de 02

Estudo Demonstrativo de Efi ciência, e Economicidade - Processo NUP 64124.00037 l/2026-75....... ... Fl 3/3)
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRClTO BRASILEIRO

1B BRIGADA DE INFANTARIA DE SETVA

"BRIGADA LOBO D'ALMADA"

Processo Adm inistrativo n' 64307. 0 1 1 6631 2024-7 3

Ata de Registro de Preços n" 90061/2025

O Comando da íu Brigada de Infantaria de Selva, com sede na Rua Marques de
Pombal, Quadra 1, bairro Marechal Rondon, na cidade de Boa Vista - RR, inscrito no CNPJ/MF sob o
no 09.569.314/0001-84, neste ato representado pelo TENENTE CORONEL NAPOLEÃO ttltRROUeS
DE CARVALHO FILHO, publicado no Boletim lnterno no 38 de 24 de fevereiro de 2025, da 1' Brigada
de lnfantaria de Selva, portador da matrícula funcional no 013054XXX-X, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregâo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 9002212024,
publicada no Diário Oficial da União no 71 de 1410412025, processo administrativo n.o

64307.01166312024-73, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Futura e eventual aquisição de
medicamentos, visando atender as necessidades da Farmácia do Posto Médico de Guarnição de Boa
Vista (Ptt/GuiBV), vinculado ao Comando da 1.a Brigada de lnfantaria de Selva, especificados no item
1.1 do Termo de Referência, anexo I do Edital de licitação n.o 9002212024, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de cada
item, fornecedor e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem.

Câmara Nacional de Modelos de LicitaÇôes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniâo
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei no 14.133, de 202'1
Aprovado pela Secretaria de Gêstão e Inovação
ldentidade visual pela Secretaria dê Gêstão e lnovação
Atualização: ABRY2025

Item
do TR

Fornecedor: BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 54.388.280/0001-86,

Endereço Rua Antônio Marcello, 573 - Luther King Francisco Beltrão/PR - CEP 85602-440. Tel: (46) 98802-

0120. E-mail: belmeddistribuidora@gmail.com / pedidosbelmed@gmail.com.

Rep re se nta nte : N ATI ELE TO MAZELI BORGES

Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Valor
Total

03 7000 R$ o,o4 280,00

13

15 Amoxicilina, concentração 500 mg Cápsula

16
Amoxicilina, associada
clavulanato 500 + 125 mg

com
Comprimido

19 Anlodipino besilato, dosagem 10 mg Comprimido R$ 0,07 210,00
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Especificação Und

Acetilsalicílico, dosagem
Comprimido 1

Amitriptilina, dosaqem 25 mq Comprimido 4200 1 0,05 210,00

26300 I 1 R$ 0,24 6.312,00

7800 1 R$ 1,09 8.502,00

3000 1

1blogsl-confor-131
Retângulo

1blogsl-confor-131
Retângulo
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25
Benzilpenicilina, apresentação
benzatina, dosagem 1.200.000 Ul,
uso injetável

Frasco-
ampola

1 3250 1 R$ 6,90
R$

91.425,00

JI Captopril, concentração 25 mg Comprimido 2000 1 R$ 0,03 60,00

32 Carbamazepina, dosagem 200 mg Comprimido R$ o,2o 300,00

46
Ciprofloxacino cloridrato, dosagem
500 mg

Comprimido R$ 0,23 1.035,00

48
Clonazepam, dosagem 2,5m9/ml
solução oral. Frasco de 20ml

Frasco

50 Clonazepam, dosagem 2 mg Comprimido

86 Espironolactona, dosagem 25 mg Comprimido

109 Hidroclorotiazida, dosagem 25mg Comprimido

114
lpratróprio Brometo 0,25m9/ml,
solução para inalação 20 ml

Frasco

115 lbuprofeno, dosagem 600 mg Comprimido

Comprimido

131
Metformina cloridrato, dosagem 850
mg Comprimido

135 Metronidazol, dosagem 400m9

140 Nifedipino, dosagem 20 mg

157 Propranolol, cloridrato 40 mg

a

183
Benzilpenicilina, apresentação
benzatina, dosagem 1.200.000 Ul,
uso injetável (cota 25% fME/EPP)

Frasco-
ampola

3750

TOTAL 148.544,OO

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

oRGÃO(S) GERENCTADOR E PART|C|PANTE(S)

O órgão gerenciador será o Comando da 1u Brigada de lnfantaria de Selva.

Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

3.

3.1

3.2

Item no O rgão Gerenci ado r/Pa rtic i pa nte
1" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 2000

03
COMANDO FRON.RR/70 BTL INF SELVA 5000

1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 1200
13

COMANDO FRON-RR/7" BTL INF SELVA

" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
15

DO FRON.RRITO BTL INF SELVA

1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA'16

COMANDO FRON-RR/7O BTL INF SELVA

1" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
19

COIUANDO FRON.RR/70 BTL INF SELVA

1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO FRON-RR/7O BTL INF SELVA

Unidade

Comprimido

Quantidade

Comprimido
3000

6300
Cápsula

Comprimido

Comprimido

20000

2800

5000

2000

1 000

Frasco/Ampola
11250

2000

Câmara Nacional de Modelos de LicitaÇÕes e ContÍatos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei n, 14.133, de 2021
Aprovado pela Sêcretaria de Gestão e lnovação
ldentidade visual pela Secretaria de GestAo e lnovação
Atualização: ABR/2025
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1 500 I

4500 1

300 I R$ 2,3e 717,00

2700 1

I zqoo 1 R$ 0,20 480,00

2800 1 R$ 0,03 84,00

800 1 R$ 1,17 936,00

30000 1 R$ 0,16 4.800,00

| 120 lllvermectina, dosagem 6mg I sooo 1 R$ 0,27

4000 1 R$ 0,16 640,00

3400 1 R$ 0,34 1 .156,00

Comprimido 2200 1 R$ 0,22 484,00

2200 1 R$ o,o4 88,00

171 llSinvastatina 20 mg Comprimido 2200 I R$ 0,09 198,00

17/. Sulfametoxazol, associado
trimetropima, 400 lB0 mg

Comprimido 1 8000 1 R$ 0,18 3.240,00

1 R$ 6,90 25.875,00
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31
1" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

Comprimido
1 000

qç»/á+ü'ffiRoN-RR/7" BTL tNF SELVA 1 000

32
1" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

Comprimido
1 000

COMANDO FRON-RR/7O BTL INF SELVA 500

46
1" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

Comprimido
1 500

COMANDO FRON-RR/7" BTL INF SELVA 3000

48
1'BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

Frasco
100

COMANDO FRON-RR/7O BTL INF SELVA 200

50
1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 1 200

COMANDO FRON-RR/7" BTL INF SELVA 1 500

B6
1" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 1200

COMANDO FRON-RR/7O BTL INF SELVA

109
1" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO FRON-RR/7O BTL INF SELVA

114
1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO FRON-RR/7" BTL INF SELVA

't15
1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO FRON-RR/7" BTL INF SELVA

120
1' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO FRON-RR/7O BTL INF SELVA

131
1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO FRON-RR/7o BTL INF SELVA

135
1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO FRON-RR/7o BTL INF SELVA

140
1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO FRON-RR/7O BTL INF SELVA

157
1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO FRON-RR/7" BTL INF SELVA

171
1" BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO FRON-RR/70 BTL INF SELVA

174
íA BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

FRON-RR/7O BTL INF SELVA

183
1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 3750

COMANDO FRON-RRY7" BTL INF SELVA

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1 .2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1 .3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1 . O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Càmara Nacional dê Modelos de LicitaÇões ê Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei no 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaría de Gestão e lnovação
ldêntidadê visual pêla Sêcretaria de Gestão e lnovação
Atualizaçâo: ABR/2025
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Comprimido
1200

Comprimido
1 800

1 000

Frasco
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300

Comprimido
1 0000

20000

Comprimido
2000

3000

Comprimido
1

Comprimido 2400

1 000

Comprimido 1200

1 000

Comprimido 1 200

1 000

Comprimido 1200

1 000

Comprimido 3000

1 5000

Frasco/Ampola
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a autorizaçâo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratâção soliciiada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contratação, poderá ser
proÍrogado excepcionalmente, mediante solicitação do óÍgão ou da entidade náo participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgáo ou a entidade podeÍá aderir a item da ata de registro de preços da qualseja integrante,
na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais nâo tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contrataçoes adicionais não poderâo excedeÍ, poÍ órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador ê parâ os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesóes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrâdo na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgâos ou entidades náo participantes que aderirem à ata de registÍo
de preÇos.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
óIgáos e entidades da Adminishaçáo Pública federal, estadual, distrital ê municipal, a adesão à ata de
registro de preços gerenciadâ pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser êxigida para fins de transferências voluntárias, nâo ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja deslinada à execuçáo descentralizada de programa ou
pro.ieto federal e comprovada a compatibilidade dos preços regiskados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021 .

Vêdaçâo a acréscimo de quantitativos

4.10. E vedado efêtuaÍ acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A valjdade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desdê que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exerctcio financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será Íormaljzada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumênto contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133, de
2021 .

5.2.1. O instrumento contratuai de que tÍata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro dê preços.

Cámaía NacionaLdê Modelos de LictaÇões e Contralos da Consulloria-Geral da Uniáo
Modelo de lúodelo Ata de ResistÍo de PÍeÇos - Lei n'14-133, de 2021
Aprovado pela SêcÍêta.ia de Gestáo e lnovaÉo
denndâde v.sJàrpêlâ Sê1,êlâIa de Cesrao e l^ovaçao

Alualizaçã o: ABRi 2025
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5.3. Os contratos decorrenles do sistema de registro dê prêços poderão ser alterados,
an. 124 da Lei n" 14.133, de 202'l .

5.4. Após a homologação da licitaçáo ou da contrataçáo direta, deverâo ser observadas as
seguintes condiçóes para Íormalizaçâo da ata dê registÍo de preços:

5.4.1. Serão rêgiskados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidadê de o licitantê oferecer ou náo proposta em quantitativo infeÍior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarêm cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. MantiveÍem sua proposta original.

5.4.3. Será rêspeitada, nâs contrataçôes, a ordem de classiÍcaçáo dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O regislro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a Íormaçáo de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aquêles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reseNa a que se refere o ilem 5.4.2.2
somente será efetuada quando houvêr necessidadê dê contratação dos licitantês remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a alâ de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do regisko do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstâs no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durantê a vigência da ata de registro dê preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitantê mais bem classificado, será convocado pâra
assinar a ala dê registro de preços, no prazo e nas condições êstabelecidos no edital de licitaçáo, sob
pena de decaiÍ o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

5.9.1 . O prazo de convocaÇão poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, poÍ igual período, mediante
solicitaçâo do licitante ou Íornecêdor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justiÍlcada, e que a justificaliva seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura dlgital ê dispônibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.'11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçáo
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reseÍva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primêiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceilar a contrâtação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado ê sua eventual atualizâçáo nos termos
do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços Íoram registrados sem redução, observada a ordêm dê classificação, com vistas à obtençáo
de preço melhor, mêsmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Càmarâ Nâcioôaldê Modelos de Licilaçõês e Contralos da ConsultoÍiâ-GêÍal da União
Modelo dê Modêlo Atâ de Registro de Preços - Lei n" 14133, de 2A21
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É1r, Ad.judicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertâdas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor
condição.

5.13. A existência de preços rêgiskados implicará compromisso de fornêcimento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contrataÍ, facultada a Íealizaçâo de licitação
êspecífica para a aquisição pretendida, dêsde quê devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de êventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes
situaÇões:

6.í.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lêi no 14.133, de 2021

6.1.2. Em caso de cÍiação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei no í4.'133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do rêajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos paÍa a conirataçáo;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pêdido do interessado, conforme critérios
deÍinidos para a contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pÍaticado no meÍcado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocaÍá o fornecedor para negociaÍ a redução do
preço registrado.

7 .1 .1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornêcedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item regisirado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus prêços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro dê preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7 .1.4. Na hipótese de reduÇáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro dê preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarêm negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.2. Na hipótêse de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o foÍnecedor náo
poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteÍação do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Nestê caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relaçáo às condiçôes inicialmente pactuadas.

Página 619
CâmaÉ Nacionalds Modêlos de LicitaçÕes e ConlÍatos da Consultoriâ-Gerâi da Uniáo
lúodelo de Àlodelo Ala de Registrc de PÍeços - Lsi n" 14-133, de 2021
Aprovado pela Secretana de Gestão e lnovâçâo
ldêntidade vlsual pela SêcÍêtaia dê Gêslão e Lnovaçáo
Atuêlizâçào: AB FY2025



FI N

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133,de2021, e na legislação
aplicável,

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
pa.a a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
alualizará o preÇo registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no '14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
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ão aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do
Decreto no 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156
da Lei no 14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeltos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos
do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1 .1 . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, XlV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80,

lX, do Decreto no 'l 1.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDrÇÕES GERAIS

11.1 . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes.
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Do(ufi ento àssinado digitalmente

NÁPOIEAO MARQUES DE CARIIALHÔ FILHO

Data: 24l06/2025 12:56:45-0300
Verifiquê em https:,//validar.iti.gov.br

Boa Vista, RR, 23 de junh LJ e

NAPOLEÃO MARQUES DE CARVALHO FILHO - T CEL
Ordenador de Despesas do Cmdo da 1e Bda lnf SI

NATIELE TOIVI AZELI iilff?ri"^jila,digital 
por

BORGES:03830 1 94 BoRGES:038301s4s43

g43 ?011";',0"',06',2408,314

NATIELE TOMAZELI BORGES
GPF: XXX3019XX-XX

Representante legal do fornecedor registrado

BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ : 54.388.280/0001 -86

Câmara Nacional de lr4odelos de LicitaçÕes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Vlodelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei n" 14.133, de 2021
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Atualização: ABR/2025
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Sistema de Cadastramento unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 54.388.280/0001-86
Razão social: BELMED DISTRTBUIDORA DE MEDTCAMENTOS LTDA
Nome Fantasia: BELMED DISTRTBUTDORA DE MEDICAMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Datade Vencimento do Cadastro: 10106t2026
NatuTeza JuTídica: SOCTEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

'rrte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inseridamanualmente pelo fornecedor,

I - Credenciamento

II - Habititaçáo Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

ReceitaFederal e pGFN Validade: 15/02/2026 Automática
\/ FGTS Validade: 13102/2026 Automática

Trabalhista (hftp://rvww.tstjus.br/certidao) Validade: 21102/2026 Automática
IV - Regularidade Fiscal EstaduaUDistrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal
V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:
01to4t2026
24t04/2026

Validade: 31/05/2026

Emitido em:0610212026 10:11
cPF: 075.XXx.xxx-21 Nome: ANTONIO cEovANI coRDEIRo DA SILVA FILHO
Ass:

lde I
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas rcalizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultaào. A informação relativa àrazão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta reallu;ada em: 06 I 0212026 l0 :13 :I0

da Pessoa Jurídica:
Social: BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

J: 54.388.280/0001-86

Resultados da Consulta Eletrônica:

acessar a certidão no do

tado da consulta: Nada Consta

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos

Gestor: CNJ
CNIA Cadastro Nracional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do stor, cl

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
da consulta: sistema do Portal da Transparôncia está intlisponível

acessar a certidão no do

Cadastro:

AOUI

Gestor: Portal da Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
da consulta: sistema do Portar da Transparência está indisponível

acessaÍ a certidão no do

Gestor: Poúal da Transparência

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racion alização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de T ãe abril de 20l4,Lei no 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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S slHFl ri*fffii*nance*,
Tr:ouxol\hcur*:-

Data e hora da consulta: 1310212A2611:06
Usuário: *n*.112.503-**

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Código Nome
167907 10 BATALHAO LOGISTICO DE SELVA
CNPJ Endereço
02,711.556/0002-00 AVENIDA GENERAL SAMPAIO S/N BAIRRO 13 DE SETEMBRO
Município UF Telefone
BOA VTSTA RR 923659-1258t1259

Moeda
REAL - (R$)

CEP

69308-300

Ano
2026

Tipo
NE

Número
1

'Célula Orçamentária
Esfera
2

Fonte de Recurso
1 005000142

Processo
64124A0A371202615

Natureza da Despesa
339030

Taxa de Gâmbio

0,0000

Plano lnterno
DSSAFUSUGPD

PTRES
215845

UGR

167505

Data de Emissão Tipo
0610212026 Ordinário

Valor
2.499,54

Código Nome
54.388.280/0001-86 BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAÍ\íENTOS LTDA
Endereço
ANTONIO I\íARCELLO 573 LUTHER KING
Município UF Tetefone
FRANCTSCO BELTRAO pR (46) 88020120

CEP

85605440

lAmRaroI CódisoI zzg
Modalidade de Licitação
PREGAO

Normativo Artigo Parágrafo lncíso Alínea
tE|14j332021

Descrição
sEC SAU AQS DE MAT MEDICO CONF DIEX 3 (CARONA pEsOO22t22O24)2O26NC4O17IA.GEOVAN|

Local da Entrega
RUA: GENERAL sAtvlPAlo, 1589 - ÍvlAL RoNDoN, BoA vtsrA - RR - 69308 - 150 (1 . B Loc sL)
lnformação Complementar
1 6048205900222024, UASG Minura: 1 60907
Sistema de Origem
COMPRASNET-T\íE

Versão Data/Hora Operação
002 13tA2/2A26 10:42:47 Alteração 1de2
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Data e hora da consulta: 131021202611:06
Usuário: n**.112.503-*"

lmpressão Completa

Nota de Empenho

de

Natureza de Despesa
339030. MATERIAL DE CONSUMO

Ordenador de Despesa
ADEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
***.956.963-**

1310212026 10:42:47

Totalda Lista
2.499,54

Responsável pela Nota de Empenho
JHONNY WtLL|AM DA STLVA CONCETÇÃO
***.996.914-**

1210212A26 15:00:32

Subelemento 09 - MATERTAL

Seq. Descrição
001 ltem compra: 00015 - AMOX|C|L|NA, CONCENTRACAO S00MG

Operação
0610212026 lnclusão 4.01't,00000 0,2400 962,64

Descrição
Item compra: 00016 - AMOX|CILINA, pRtNCtptO ATTVO ASSOCTADA
COM CLAVULANATO DE PoTASSIo, CoNCENTRACAo sOOMG +
125MG

seq
002

Valor do ltem

962,64

Valor do ltem

1.536,90

Data Operação
0610212026 lnclusão

Quantidade Valor Total
1.410,00000 1,0900 1.536,90

Versão Data/Hora
002 1310212026 10:42:47

o
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10 BATALHÃO LOGÍSTICO DE SELVA
(BATALHÃO CAPITÃO PHELLIPE STURM)

TERMO DE ENCERRAMBNTO DE PROCESSO

Processo Administrativo no 64124.00037 I 12026-ls

Aos 13 dias do mês de Fev de 2026,por ordem do Sr. Ordenador de Despesas do Comando do lo Batalhão
Logístico de Selva, lavrei o presente termo de encerramento do Processo Administrativo NUp
64124.00037112026'15, QUe tem por finalidade a Aquisição de material médico hospitalar , e tem como
primeira folha a de no 0l e como última a de noffi, que coÍresponde a este termo, dando por encerrada a
juntada de documentos do referido processo.

Quartel em Boa Vista/RR, 13 de Fev de 2026

ANTONIO G DA SILVA FILHO - CB
Salc B Log Sl
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